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iii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN/Pa
PorTaria Nº 32/2019-dG/cGP
Portaria Nº 05/2021-siNd. PUNitiVa 
Belém, 25 de outubro de 2021.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória e/ou e Processo Disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos 
autos do Procedimento 2021/1015746 (cópia da Sindicância Investigativa 
nº 2019/397030), que apurou irregularidades quanto exames práticos de 
direção veícular, no âmbito da CIRETRAN de Santa Izabel;
coNSidEraNdo a manifestação exarada no Parecer correicional nº 
33/2021-corrEGEdoria, que sugere pela necessidade de instauração de 
Sindicância Punitiva para apuração de responsabilidade de servidores.
r E S o l V E:
I – INSTAURAR Sindicância Punitiva em face dos servidores B. C. S., ma-
trícula nº 57287468/1, F. J. P. F., matrícula nº 57200278/1, com a finalida-
de de apurar responsabilidades pela prática, em tese, das irregularidades 
constantes nos autos em referência e demais fatos conexos;
ii – dESiGNar os servidores JEffErSoN roBErTo MoraiS ModESTo, 
Assistente de Trânsito, matrícula nº 80845409/1 e ELIZABETH CRISTIA-
NE MARTINS DA SILVA, Assistente de Trânsito, matrícula nº 80845418/1, 
para, sob a presidência do primeiro, apurarem esses fatos no prazo de 30 
(trinta) dias, conforme parágrafo único do art. 201 da lei 5.810/94;
iii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN/Pa
PorTaria Nº 32/2019-dG/cGP
Portaria Nº 07/2021-siNd. PUNitiVa 
Belém, 25 de outubro de 2021.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória e/ou e Processo Disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos 
autos do Procedimento 2021/1197365 (cópia da Sindicância Investigativa 
nº 2019/397030), que apurou irregularidades quanto exames práticos de 
direção veícular, no âmbito da CIRETRAN de Castanhal;
coNSidEraNdo a manifestação exarada no Parecer correicional nº 
33/2021-corrEGEdoria, que sugere pela necessidade de instauração de 
Sindicância Punitiva para apuração de responsabilidade de servidores.
r E S o l V E:
I – INSTAURAR Sindicância Punitiva em face dos servidores P. R. C. P., 
matrícula nº 57175786/1 e r. J. G. N., matrícula nº 3221695/1, com a 
finalidade de apurar responsabilidades pela prática, em tese, das irregula-
ridades constantes nos autos em referência e demais fatos conexos;
ii – dESiGNar os servidores JEffErSoN roBErTo MoraiS ModESTo, 
Assistente de Trânsito, matrícula nº 80845409/1 e ELIZABETH CRISTIA-
NE MARTINS DA SILVA, Assistente de Trânsito, matrícula nº 80845418/1, 
para, sob a presidência do primeiro, apurarem esses fatos no prazo de 30 
(trinta) dias, conforme parágrafo único do art. 201 da lei 5.810/94;
iii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN/Pa
PorTaria Nº 32/2019-dG/cGP
Portaria Nº 08/2021-siNd. PUNitiVa 
Belém, 25 de outubro de 2021.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória e/ou e Processo Disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos 
autos do Procedimento 2021/1199440 (cópia da Sindicância Investigativa 
nº 2019/397030), que apurou irregularidades quanto exames práticos de 
direção veícular, no âmbito da CIRETRAN de Bragança;
coNSidEraNdo a manifestação exarada no Parecer correicional nº 
33/2021-corrEGEdoria, que sugere pela necessidade de instauração de 
Sindicância Punitiva para apuração de responsabilidade de servidores.
r E S o l V E:
I – INSTAURAR Sindicância Punitiva em face dos servidores J. L. P. M.N., 
matrícula nº 55588509/1, com a finalidade de apurar responsabilidades 
pela prática, em tese, das irregularidades constantes nos autos em refe-
rência e demais fatos conexos;
ii – dESiGNar os servidores JEffErSoN roBErTo MoraiS ModESTo, 

Assistente de Trânsito, matrícula nº 80845409/1 e MARINA BOTELHO JAI-
ME, Assistente de Trânsito, matrícula nº 57176566/1, para, sob a presi-
dência do primeiro, apurarem esses fatos no prazo de 30 (trinta) dias, 
conforme parágrafo único do art. 201 da lei 5.810/94;
iii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN/Pa
PorTaria Nº 32/2019-dG/cGP

Protocolo: 722065
Portaria Nº 232/2021- cGd/Pad/diVersas 
Belém, 20 de outubro de 2021.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos do decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que con-
fere ao diretor-Geral, atribuições para dirigir e coordenar os trabalhos do 
Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA.
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para aplicar sanções administrativas 
de repreensão e suspensão de até 30 (trinta) dias;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
2021/193565, instaurado pela PorTaria Nº 14/2021-cGd/Pad, PUBlica-
da No doE 34.607, de 10/06/2021, para apurar irregularidade de servidor 
em relação aos deveres e proibições impostas pelo rJU/Pa.
coNSidEraNdo o relatório conclusivo da comissão processante e os fun-
damentos jurídicos apresentados nos Parecer correicional n° 55/2021 – 
corrEGEdoria GEral.
CONSIDERANDO finalmente, que a imposição de penalidades disciplinares 
visa sobretudo corrigir o desvio de conduta dos servidores, devendo ser 
aplicada dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade necessária 
a atingir estritamente as finalidades da punição,
r E S o l V E:
i – acaTar o Parecer correcional n° 55/2021– corrrEGEdoria GEral.
ii – aPlicar a penalidade de suspensão em face do servidor HENaNi 
MoNTEiro da SilVa, com fulcro nos artigos 177, Vi e 189, primeira parte, 
da lei 5.810/94.
iii- À Secretaria da corregedoria Geral do dETraN e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ P. MiraNda
corrEGEdor-cHEfE - dETraN/Pa
Port. N° 032/2019-dG/cGP

Protocolo: 722061
Portaria Nº 3805/2021/dto/dG/detraN, de 27/10/2021.
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN, 
no uso de suas atribuições legais e de seu cargo e,
considerando a lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, que institui o có-
digo de Trânsito Brasileiro, em especial o §2º, do Art. 280, que aduz que a 
infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente 
da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento 
audiovisual, reações químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente 
disponível, previamente regulamentado pelo coNTraN;
considerando a resolução nº 798, de 02 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre os requisitos técnicos mínimos para a fiscalização da velocidade de 
veículos automotores, elétricos, reboques e semirreboques conforme de-
termina o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando a importância da fiscalização de velocidade como instrumen-
to para a redução de acidentes e de sua gravidade;
rESolVE
art. 1 º instalar e colocar em operação, a partir de 08 de novembro de 
2021, os equipamentos eletrônicos metrológicos, do tipo fixo, controlador, 
medidor de velocidade, destinado a fiscalizar o limite máximo de velocida-
de da via ou de seu ponto específico, sinalizado por meio de placa R-19, 
nos seguintes locais:

ÍTEM local (Via) MUNicÍPio
VElocidadE
rEGUlaMEN-

Tada

TiPo do 
EQUiPa-
MENTo

NÚMEro dE 
rEGiSTro ao 

iNMETro

NÚMEro dE 
SÉriE do fa-

BricaNTE

idENTifica-
ÇÃo ESTaBE-
lEcida PElo 

ÓrGÃo

01
rodovia Pa 415, 

km 0.950, sentido 
crescente

alTaMira 60 km/h fiXo coN-
Trolador 1400 r09291 cEV819

02
rodovia Pa 415, 

km 0.850, sentido 
decrescente

alTaMira 60 km/h fiXo coN-
Trolador 1464 r09292 cEV820

03
rodovia Pa 415, 

km 2.000, sentido 
decrescente

alTaMira 60 km/h fiXo coN-
Trolador 1406 r09293 cEV821

04
rodovia Pa 415, km 
27.500, sentido cres-

cente/decrescente

ViTÓria do 
XiNGU 60 km/h fiXo coN-

Trolador 1401 r09294 cEV822

art. 2º determinar que as infrações capturadas pelos equipamentos, até 
o dia 07 de novembro de 2021 não serão validadas, sendo seus registros 
considerados apenas como forma educativa e de adaptação da população 
ao novo método de registro de infração.
art. 3º determinar nos termos do §3º, art. 6º da resolução nº 798, de 02 
de setembro de 2020, que os levantamentos técnicos e os estudos técnicos 
devem:


